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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INDUSTRIA DE COMPENSADOS SUDATI LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2006 a 30/09/2006

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS). DESPESAS. FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO.
OLEO DIESEL E LUBRIFICANTES. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

O aproveitamento de créditos sobre as atividades de florestamento e
reflorestamento devem ser reconhecidas como parte essencial da
atividade da recorrente, visto que a floresta é necessariamente
consumida/abatida para se obter a madeira para uso na industria de
celulose, sendo, portanto, processo produtivo. Da mesma forma, restando
devidamente demonstrado o uso de o6leo diesel e lubrificantes nas
maquinas que sao utilizadas nas diversas etapas de producao, tais despesas
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devem gerar direito a crédito, sob pena de comprometer a vigéncia do
principio da ndo-cumulatividade.

NAO CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUICOES. CREDITO. ARMAZENAGEM.
POSSIBILIDADE.

Geram direito a crédito da contribuicdo os dispéndios com armazenagem
em operacoes de venda, abarcando, além dos custos decorrentes da
utilizacdo de um determinado recinto, os gastos relativos a operacdes
correlatas, como (i) recepcdo e expedicdo, (ii) movimentacdo de carga e
descarga, (iii) bracagem, (iv) taxas administrativas, (v) paletizacdo, (vi)
monitoramento, (vii) unitizacdo, (viii) vestir ou despir estoniquetes, (ix)
recuperacdo de frio, (x) transbordo, (xi) servicos de crossdocking e (xii)
vistoria, observados os demais requisitos da lei.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
			 
				 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS). DESPESAS. FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO. ÓLEO DIESEL E LUBRIFICANTES. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
				 O aproveitamento de créditos sobre as atividades de florestamento e reflorestamento devem ser reconhecidas como parte essencial da atividade da recorrente, visto que a floresta é necessariamente consumida/abatida para se obter a madeira para uso na indústria de celulose, sendo, portanto, processo produtivo. Da mesma forma, restando devidamente demonstrado o uso de óleo diesel e lubrificantes nas máquinas que são utilizadas nas diversas etapas de produção, tais despesas devem gerar direito a crédito, sob pena de comprometer a vigência do princípio da não-cumulatividade.
				 NÃO CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES. CRÉDITO. ARMAZENAGEM. POSSIBILIDADE. 
				 Geram direito a crédito da contribuição os dispêndios com armazenagem em operações de venda, abarcando, além dos custos decorrentes da utilização de um determinado recinto, os gastos relativos a operações correlatas, como (i) recepção e expedição, (ii) movimentação de carga e descarga, (iii) braçagem, (iv) taxas administrativas, (v) paletização, (vi) monitoramento, (vii) unitização, (viii) vestir ou despir estoniquetes, (ix) recuperação de frio, (x) transbordo, (xi) serviços de crossdocking e (xii) vistoria, observados os demais requisitos da lei.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 MATEUS SOARES DE OLIVEIRA – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio, Laercio Cruz Uliana Junior, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira (Relator), George da Silva Santos, Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).
	
	 
		 A origem deste feito reside no pedido de ressarcimento de créditos do PIS, apurados no regime de incidência não cumulativa – Exportação, correspondente ao 3º trimestre de 2006, formalizado por meio do PER n.º 11059.57952.081106.1.1.083212 (fls. 02/05), no qual foi requerido o montante de R$ 285.582,60. 
		 Após a análise da documentação a fiscalização homologou parcialmente os créditos pleiteados. Em razão disto houve apresentação de manifestação de inconformidade, julgada improcedente. 
		 Ato contínuo houve a interposição de Recurso Voluntário em face a r. decisão sustentando a necessidade de reforma para fins da reversão das seguintes glosas: 
		 DAS GLOSAS EFETUADAS: REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS PARA FORMAÇÃO DE FLORESTAS. INCORPORAÇÃO AO ATIVO IMOBILIZADO. DESCONTO DE CRÉDITO COMO EXAUSTÃO.
		 CRÉDITOS. NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM ARMAZENAGEM.
		 CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE. COMBUSTÍVEIS
		 Ao final pleiteou a realização de perícia. A decisão recorrida foi proferida no ano de 2012 antes, portanto, do Julgamento do RESP 1.221.170/PR pelo STJ. Manteve a glosa parcialmente deferida pela fiscalização consoante despacho decisório, decidindo pela improcedência da manifestação de inconformidade. 
		 Em sede de julgamento perante o Egrégio Carf houve a conversão do feito em diligência através da Resolução nº 3401-002.418. Por visualizar inúmeros documentos fiscais que identificasse os fornecedores, até então motivo de glosa de determinadas notas fiscais de insumos, aliado ao fato de constatar que a decisão estava em descompasso com os precedentes atuais desta própria Colenda Turma, especialmente no que se refere a glosa indevida de despesas com lubrificantes, óleo diesel no florestamento e reflorestamento, assim se pronunciou a relatora:
		 Avalie e quantifique os créditos relativos às notas fiscais de insumos adquiridos de terceiros, a partir das NFs apresentadas em sede de manifestação de inconformidade;
		 Identifique e informe os gastos referentes a todas as etapas contempladas entre o plantio e o reflorestamento, que foram efetivamente aplicados nas atividades de formação de floresta, sua manutenção, desbaste e corte;
		 Avalie e quantifique os créditos sobre armazenagem de venda amparados por NFs juntadas aos autos em sede de manifestação de inconformidade;
		 Elabore relatório circunstanciado apresentado os cálculos e analises realizadas, bem como, destacando suas conclusões e o novo montante de crédito identificado; 
		 Dê ciência ao contribuinte do resultado para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias; e
		 Findado o prazo, remeta os autos de volta ao CARF para prosseguimento do julgamento.
		 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução, a unidade de origem assim se pronunciou:
		 -Dispêndios enquadrados como encargos de exaustão e dispêndios com combustíveis e lubrificantes:
		 12. Seguindo a linha de entendimento contida no referido Parecer Normativo, atualmente a IN RFB nº 2.121, de 2022, assim dispõe sobre insumos: Subseção II Dos Créditos Decorrentes da Aquisição de Insumos:
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21). § 1º Consideram-se insumos, inclusive: I - bens ou serviços necessários à elaboração de insumo em qualquer etapa anterior de produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo); (...) III - combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços; IV - bens ou serviços aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à exaustão e utilizados no processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços;
		 13. Diante do novo entendimento sobre insumos, como se observa no normativo acima transcrito, procedeu-se à reavaliação dos documentos e dos argumentos apresentados pela interessada por ocasião da manifestação de inconformidade/recurso voluntário, cuja conclusão encontra-se demonstrada na planilha de cálculo denominada “Recálculo-do-Crédito_PIS-Cofins’, anteriormente mencionada.
		 Dispêndios com armazenagem na operação de venda
		 14. De acordo com o DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - LINHA 07 (fls. 471/474), que lista as operações glosadas pela fiscalização, e com os documentos fiscais (cuja localização encontra-se indicada nesse demonstrativo) que serviram de base para glosar o valor apontado no demonstrativo de glosas, APENAS os serviços que não se referem a armazenagem foram glosados, de modo nada há a ser alterado na base de cálculo do crédito utilizada pela fiscalização na apuração.
		 O contribuinte se manifestou e demonstrou irresignação acerca da desconsideração das demais despesas incorridas no contexto da armazenagem. Sustenta ter havido cerceamento de defesa em razão da fiscalização não ter indicado quais seriam as notas fiscais glosadas. Neste sentido, aduz que:
		 É possível verificar no despacho de cumprimento da diligência, relativos aos dispêndios com armazenagem na operação de venda, que a autoridade se limita a apontar vagamente que apenas os serviços que não se referem a armazenagem foram glosados, contudo, não acostou aos autos a relação das NFs efetivamente consideradas na glosa, impedindo que o contribuinte identifique precisamente as notas fiscais glosadas. Desse modo, sequer é possível ao Recorrente identificar as notas fiscais glosadas, uma vez que a autoridade revisora não expôs em sua decisão. Por essas razões, requer-se a juntada das NFs efetivamente glosadas ou ainda as referenciar, de modo a expor, sem deixar dúvidas, dos cálculos utilizados pela autoridade revisora...
		 No item 07 do Despacho Decisório a autoridade administrativa procedeu à verificação das despesas relativas a serviços de armazenamento e fretes nas operações de venda. Identificou que dentre os valores lançados foram alocadas despesas que não se referem à armazenagem, efetuando-se a glosa no total de R$ 217.084,85. As glosas efetuadas pela autoridade de origem são serviços agregados ao conceito de armazenagem, pois são contratados junto a pessoas jurídicas para que recebam os produtos por ela enviados, destinados à exportação, e promovam a logística destes produtos com o devido acondicionamento lotes e fechamento de contêineres.
		 Na descrição destes serviços estão principalmente a armazenagem e unitização de containers, recepção e expedição de mercadorias, serviços de despacho/diversos e estufamento dos contêineres. Unitizar cargas significa tornar única uma série de mercadorias de pesos, tamanhos e formatos distintos, permitindo assim a movimentação mecânica desta unidade. Dentre as principais formas de unitização de cargas temos a paletização, e a conteinerização. Na ovação de contêiner (estufagem), a mercadoria é tratada de forma especial: ela é acondicionada dentro do contêiner para o transporte até o exterior com a máxima eficiência, otimizando os espaços existentes e com a maior segurança possível. A arrumação e amarração são feitas com alto padrão de qualidade, garantindo uma viagem tranquila da mercadoria. Além disso, os serviços de recepção e expedição refere-se a mesma atividade da movimentação de carga e descarga. Está diretamente vinculada à armazenagem das mercadorias e produtos. Sendo a expedição à operação que vincula a armazenagem e o frete. Há ainda, a descrição como serviços de despacho/diversos, ou seja, despesas/taxas cobradas pelos serviços administrativos prestados no armazém, as quais são repassadas para o cliente na nota fiscal de armazenagem. Como o contrato de prestação de serviço, é um contrato de adesão, não existe a opção de não pagar, estritamente vinculado a prestação de serviço de armazenagem. Todo o processo de acondicionamento faz parte do conceito de adequada armazenagem e deriva da exigência dos clientes, para que recebam a mercadoria no padrão de qualidade contratado, sem avarias ou deteriorações. Em sendo a mercadoria transportada por via marítima, os procedimentos acima são imprescindíveis para a manutenção da qualidade do produto até a entrega junto ao cliente no exterior. De lógica conclusão, portanto, que os serviços elencados pelo fiscal e que foram objeto de glosa, subsumem-se ao conceito de armazenagem, pois nada mais representam do que o acondicionamento do produto dentro de contêineres para embarque de exportação, possibilitando assim o creditamento do PIS COFINS sobre tais valores.
		 Defende que se porventura não considerar estas despesas como vinculadas a armazenagem, que sejam analisadas sob a ótica dos insumos, posto que essenciais e relevantes a atividade da empresa.
		 Eis o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
		 DA TEMPESTIVIDADE.
		 O recurso é tempestivo e reúne as demais condições de admissibilidade, motivo pelo qual dele tomo conhecimento.
		 DO MÉRITO.
		 A delimitação do litígio do presente recurso restringe-se especificamente a se considerar, ou não, como insumos os seguintes pontos:
		 Combustíveis e Lubrificantes nas operações de florestamento e reflorestamento;
		 Despesas de Armazenagem;
		 Despesas acessórias essenciais a atividade de armazenamento;
		 Observância e consideração de notas fiscais emitidas por terceiros para o devido cálculo do crédito do contribuinte;
		 DO CONCEITO DE INSUMO SOB A ÓTICA DO RESP 1.221.170/PR.
		 Previamente, à análise dos argumentos de defesa cabe trazer alguns esclarecimentos sobre a forma de interpretação do conceito de insumo a ser adotada neste voto. A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da Cofins foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66, de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135, de 2003, convertida na Lei nº 10.833, de 2003 (Cofins). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda.
		 O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 42, de 2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a Cofins. A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS/Cofins. 
		 O Superior Tribunal de Justiça acabou por definir tal critério ao julgar, pela sistemática dos recursos repetitivos, o recurso especial nº 1.221.170-PR, no sentido de reconhecer a aplicação de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo para os créditos de PIS/Cofins não cumulativos. Em 24.4.2018, foi publicado o acórdão do STJ, que trouxe a seguinte ementa:
		 “TRIBUTÁRIO PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO- CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
		 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.”
		 (Destacou-se)
		 O acórdão do REsp, ao ser proferido pela sistemática dos recursos repetitivos (tendo já ocorrido o julgamento de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional), determina que os Conselheiros já estão obrigados a reproduzir referida decisão, em razão de disposição contida no Regimento Interno do Conselho.
		 Para melhor subsidiar e elucidar o adequado direcionamento das instruções contidas no acórdão do STJ traz-se a NOTA SEI PGFN/MF nº 63/2018, a qual melhor esclarece a forma de interpretação do conteúdo da decisão do Tribunal:
		  “41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtração” para compreensão do conceito de insumos, que se trata da “própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto.
		 42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 43. O raciocínio proposto pelo “teste da subtração” a revelar a essencialidade ou relevância do item como uma aferição de uma “conditio sine qua non” para a produção ou prestação do serviço. Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.
		 (Destacou-se)
		 Observa-se que os insumos passaram a ser considerados como sendo todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. 
		 Nessa linha, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da Cofins, impende analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o bem produzido). Assim, para que determinado bem ou serviço seja considerado insumo gerador de crédito de PIS/Cofins, imprescindível a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva comprovação destas características.
		 DOS INSUMOS PLEITEADOS PELO CONTRIBUINTE SOBRE AS DESPESAS VINCULADAS A ARMAZENAGEM.
		 Da análise do relatório fiscal de forma conjunta com a documentação apresentada pelo contribuinte que, inclusive foi destacada pela Conselheira Relatora quando do julgamento que resultou na Resolução já mencionada, observa-se que todos os pontos por ele suscitados merecem ser considerados como insumos e, portanto, creditáveis.
		 Compulsando o teor do relatório fiscal, verifica-se que a auditoria da fiscalização só não considerou as despesas vinculadas ao armazenamento mas que não sejam essencialmente a contratação do espeço no terminal alfandegado. 
		 Em razão disto o recorrente manifestou esclarecendo cada uma das despesas e mostrando, destarte, sua relevância e essencialidade para que o armazenamento possa ser implementado.
		 Em momento alguma fiscalização declarou a inexistência de documentos fiscais inerentes a estas despesas. Pelo contrário, foi enfática ao dispor que a glosa deveria ser mantida em razão de não ser decorrente do armazenamento propriamente dito.
		 Dispêndios com armazenagem na operação de venda
		 14. De acordo com o DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - LINHA 07 (fls. 471/474), que lista as operações glosadas pela fiscalização, e com os documentos fiscais (cuja localização encontra-se indicada nesse demonstrativo) que serviram de base para glosar o valor apontado no demonstrativo de glosas, APENAS os serviços que não se referem a armazenagem foram glosados, de modo nada há a ser alterado na base de cálculo do crédito utilizada pela fiscalização na apuração.
		 Esta Corte já se manifestou acerca da possibilidade de creditamento, precedente relatado pelo brilhante conselheiro Helcio Lafetá, cujo posicionamento foi assim ementado: 
		 ACÓRDÃO 3201-010.511 - NÃO CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES. CRÉDITO. ARMAZENAGEM. POSSIBILIDADE. 
		 Geram direito a crédito da contribuição os dispêndios com armazenagem em operações de venda, abarcando, além dos custos decorrentes da utilização de um determinado recinto, os gastos relativos a operações correlatas, como (i) recepção e expedição, (ii) movimentação de carga e descarga, (iii) braçagem, (iv) taxas administrativas, (v) paletização, (vi) monitoramento, (vii) unitização, (viii) vestir ou despir estoniquetes, (ix) recuperação de frio, (x) transbordo, (xi) serviços de crossdocking e (xii) vistoria, observados os demais requisitos da lei.
		 Portanto, não merece prosperar o posicionamento da auditoria que reflete o entendimento da decisão recorrida e do despacho decisório de que tais despesas não poderão ser creditadas. São insumos e, portanto, creditáveis, tanto pela armazenagem (inciso IX) quanto pelo inciso II do artigo 3º da Lei 10.833/2003 em relação aos seguintes itens:
		 Unitização de containers;
		 recepção e expedição de mercadorias;
		 estufamento dos contêineres;
		 DISPENDIOS COM EXAUSTÃO, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES:
		 Conforme consta na auditoria estas despesas passaram a ser consideradas, cujo cálculo realizado pela fiscalização promoveu o creditamento e, destarte, desconsiderou o posicionamento anteriormente adotado pela fiscalização no tocante a glosa. 
		 -Dispêndios enquadrados como encargos de exaustão e dispêndios com combustíveis e lubrificantes:
		 12. Seguindo a linha de entendimento contida no referido Parecer Normativo, atualmente a IN RFB nº 2.121, de 2022, assim dispõe sobre insumos: Subseção II 
		 Dos Créditos Decorrentes da Aquisição de Insumos:
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21). § 1º Consideram-se insumos, inclusive: I - bens ou serviços necessários à elaboração de insumo em qualquer etapa anterior de produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo); (...) III - combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços; IV - bens ou serviços aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à exaustão e utilizados no processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços;
		 13. Diante do novo entendimento sobre insumos, como se observa no normativo acima transcrito, procedeu-se à reavaliação dos documentos e dos argumentos apresentados pela interessada por ocasião da manifestação de inconformidade/recurso voluntário, cuja conclusão encontra-se demonstrada na planilha de cálculo denominada “Recálculo-do-Crédito_PIS-Cofins’, anteriormente mencionada.
		 Sendo assim, entende-se que todos os itens devem ser considerados como insumos, inclusive aqueles necessários para a execução do serviço de armazenagem, referidos no tópico anterior. 
		 Descabe assim, considerar como violação ao contraditório e ampla defesa, posto que todos os insumos glosados são revertidos por meio desta decisão. 
		 DO DISPOSTIVO
		 Isto posto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento para reformar integralmente a decisão recorrida.
		 Assinado Digitalmente
		 MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-09-12T16:35:00.2059147-03:00
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

MATEUS SOARES DE OLIVEIRA — Relator
Assinado Digitalmente

LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ana Paula Pedrosa Giglio,
Laercio Cruz Uliana Junior, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Mateus Soares de Oliveira (Relator),
George da Silva Santos, Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).

RELATORIO

A origem deste feito reside no pedido de ressarcimento de créditos do PIS,
apurados no regime de incidéncia ndao cumulativa — Exportacao, correspondente ao 32 trimestre
de 2006, formalizado por meio do PER n.2 11059.57952.081106.1.1.083212 (fls. 02/05), no qual foi
requerido o montante de RS 285.582,60.

Apds a analise da documentacdo a fiscalizacdo homologou parcialmente os créditos
pleiteados. Em razdo disto houve apresentacdo de manifestacdo de inconformidade, julgada
improcedente.

Ato continuo houve a interposicdo de Recurso Voluntario em face a r. decisao
sustentando a necessidade de reforma para fins da reversao das seguintes glosas:

1- DAS GLOSAS EFETUADAS: REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS PARA
FORMACAO DE FLORESTAS. INCORPORACAO AO ATIVO IMOBILIZADO. DESCONTO DE
CREDITO COMO EXAUSTAO.

2- CREDITOS. NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM ARMAZENAGEM.
3- CREDITOS. NAO CUMULATIVIDADE. COMBUSTIVEIS

Ao final pleiteou a realizacdo de pericia. A decisdo recorrida foi proferida no ano de
2012 antes, portanto, do Julgamento do RESP 1.221.170/PR pelo STJ. Manteve a glosa
parcialmente deferida pela fiscalizacdo consoante despacho decisério, decidindo pela
improcedéncia da manifestacao de inconformidade.

Em sede de julgamento perante o Egrégio Carf houve a conversdo do feito em
diligéncia através da Resolucdo n? 3401-002.418. Por visualizar inUmeros documentos fiscais que
identificasse os fornecedores, até entdo motivo de glosa de determinadas notas fiscais de
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insumos, aliado ao fato de constatar que a decisdo estava em descompasso com os precedentes
atuais desta prépria Colenda Turma, especialmente no que se refere a glosa indevida de despesas
com lubrificantes, 6leo diesel no florestamento e reflorestamento, assim se pronunciou a relatora:

l. Avalie e quantifique os créditos relativos as notas fiscais de insumos
adquiridos de terceiros, a partir das NFs apresentadas em sede de
manifestacdo de inconformidade;

Il. Identifique e informe os gastos referentes a todas as etapas
contempladas entre o plantio e o reflorestamento, que foram
efetivamente aplicados nas atividades de formacdo de floresta, sua
manutencdo, desbaste e corte;

Il Avalie e quantifique os créditos sobre armazenagem de venda amparados
por NFs juntadas aos autos em sede de manifestacdo de inconformidade;

V. Elabore relatério circunstanciado apresentado os calculos e analises
realizadas, bem como, destacando suas conclusGes e o novo montante de
crédito identificado;

V. Dé ciéncia ao contribuinte do resultado para, querendo, se manifestar no
prazo de 30 dias; e

VI. Findado o prazo, remeta os autos de volta ao CARF para prosseguimento
do julgamento.

Em cumprimento ao estabelecido na Resolucdo, a unidade de origem assim se
pronunciou:

-Dispéndios enquadrados como encargos de exaustiao e dispéndios com
combustiveis e lubrificantes:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

12. Seguindo a linha de entendimento contida no referido Parecer Normativo,
atualmente a IN RFB n? 2.121, de 2022, assim dispde sobre insumos: Subsec¢do ||
Dos Créditos Decorrentes da Aquisi¢ao de Insumos:

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos, os bens
ou servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo de produgao
ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servigos (Lei n?
10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redac¢do dada pela Lei n2 10.865, de
2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, caput, inciso Il, com redac¢do dada
pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 21). § 12 Consideram-se insumos, inclusive: | -
bens ou servigos necessarios a elaboracdo de insumo em qualquer etapa anterior
de producdo de bem destinado a venda ou na prestacdao de servigo a terceiros
(insumo do insumo); (...) Ill - combustiveis e lubrificantes consumidos em
magquinas, equipamentos ou veiculos responsaveis por qualquer etapa do
processo de producgdo ou fabricagdo de bens ou de prestagdo de servigos; IV -
bens ou servigos aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados
sujeitos a exaustdo e utilizados no processo de producdo, de fabricacdo ou de
prestacao de servigos;
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13. Diante do novo entendimento sobre insumos, como se observa ho hormativo
acima transcrito, procedeu-se a reavaliacdo dos documentos e dos argumentos
apresentados pela interessada por ocasido da manifestacdio de
inconformidade/recurso voluntario, cuja conclusdo encontra-se demonstrada na
planilha de calculo denominada “Recalculo-do-Crédito_PIS-Cofins’, anteriormente
mencionada.

Dispéndios com armazenagem na operacao de venda

14. De acordo com o DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - LINHA 07 (fls. 471/474), que
lista as operacGes glosadas pela fiscalizacdo, e com os documentos fiscais (cuja
localizacdo encontra-se indicada nesse demonstrativo) que serviram de base para
glosar o valor apontado no demonstrativo de glosas, APENAS os servicos que nao
se referem a armazenagem foram glosados, de modo nada ha a ser alterado na
base de cdlculo do crédito utilizada pela fiscalizacdo na apuracao.

O contribuinte se manifestou e demonstrou irresignacado acerca da desconsideragao

das demais despesas incorridas no contexto da armazenagem. Sustenta ter havido cerceamento

de defesa em razao da fiscalizagdo ndo ter indicado quais seriam as notas fiscais glosadas. Neste

sentido, aduz que:

E possivel verificar no despacho de cumprimento da diligéncia, relativos aos
dispéndios com armazenagem na operacdo de venda, que a autoridade se limita a
apontar vagamente que "apenas os servi¢os que ndo se referem a armazenagem
foram glosados", contudo, ndo acostou aos autos a relacdo das NF's efetivamente
consideradas na glosa, impedindo que o contribuinte identifique precisamente as
notas fiscais glosadas. Desse modo, sequer é possivel ao Recorrente identificar as
notas fiscais glosadas, uma vez que a autoridade revisora ndo exp0s em sua
decisdo. Por essas razdes, requer-se a juntada das NF's efetivamente glosadas ou
ainda as referenciar, de modo a expor, sem deixar duvidas, dos cdlculos utilizados
pela autoridade revisora...

No item 07 do Despacho Decisério a autoridade administrativa procedeu a
verificagdo das despesas relativas a servicos de armazenamento e fretes nas
operagoes de venda. Identificou que dentre os valores lancados foram alocadas
despesas que nao se referem a armazenagem, efetuando-se a glosa no total de
RS 217.084,85. As glosas efetuadas pela autoridade de origem sdo servigos
agregados ao conceito de armazenagem, pois sao contratados junto a pessoas
juridicas para que recebam os produtos por ela enviados, destinados a
exportacdao, e promovam a logistica destes produtos com o devido
acondicionamento lotes e fechamento de contéineres.

Na descrigdo destes servigos estdo principalmente a armazenagem e unitizacdo de
containers, recepcdo e expedicdo de mercadorias, servicos de despacho/diversos
e estufamento dos contéineres. Unitizar cargas significa tornar Gnica uma série de
mercadorias de pesos, tamanhos e formatos distintos, permitindo assim a
movimentagdo mecanica desta unidade. Dentre as principais formas de unitizagcdo
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de cargas temos a paletizagdo, e a conteinerizacdo. Na ovagdo de contéiner
(estufagem), a mercadoria é tratada de forma especial: ela é acondicionada
dentro do contéiner para o transporte até o exterior com a maxima eficiéncia,
otimizando os espacos existentes e com a maior seguranca possivel. A arrumacao
e amarragdo sao feitas com alto padrdo de qualidade, garantindo uma viagem
tranquila da mercadoria. Além disso, os servicos de recepcao e expedicao refere-
se a mesma atividade da movimentacdo de carga e descarga. Estd diretamente
vinculada a armazenagem das mercadorias e produtos. Sendo a expedicdo a
operacdo que vincula a armazenagem e o frete. H4 ainda, a descricdo como
servicos de despacho/diversos, ou seja, despesas/taxas cobradas pelos servigos
administrativos prestados no armazém, as quais sdo repassadas para o cliente na
nota fiscal de armazenagem. Como o contrato de prestacdao de servico, é um
contrato de adesdo, ndo existe a opgcdo de ndo pagar, estritamente vinculado a
prestacdo de servico de armazenagem. Todo o processo de acondicionamento faz
parte do conceito de adequada armazenagem e deriva da exigéncia dos clientes,
para que recebam a mercadoria no padrao de qualidade contratado, sem avarias
ou deterioracbes. Em sendo a mercadoria transportada por via maritima, os
procedimentos acima sdo imprescindiveis para a manutencdo da qualidade do
produto até a entrega junto ao cliente no exterior. De ldgica conclusdo, portanto,
gue os servicos elencados pelo fiscal e que foram objeto de glosa, subsumem-se
ao conceito de armazenagem, pois nada mais representam do que o
acondicionamento do produto dentro de contéineres para embarque de
exportacdo, possibilitando assim o creditamento do PIS COFINS sobre tais valores.

Defende que se porventura ndo considerar estas despesas como vinculadas a
armazenagem, que sejam analisadas sob a ética dos insumos, posto que essenciais e relevantes a
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atividade da empresa.

Eis o relatorio.

VOTO

Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

1 DA TEMPESTIVIDADE.

O recurso é tempestivo e redne as demais condi¢cdes de admissibilidade, motivo
pelo qual dele tomo conhecimento.
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2 DO MERITO.

A delimitacdo do litigio do presente recurso restringe-se especificamente a se
considerar, ou ndo, como insumos os seguintes pontos:

a) Combustiveis e Lubrificantes nas operacbes de florestamento e
reflorestamento;

b) Despesas de Armazenagem;
c) Despesas acessorias essenciais a atividade de armazenamento;

d) Observancia e consideracdo de notas fiscais emitidas por terceiros para o devido
calculo do crédito do contribuinte;

2.1 DO CONCEITO DE INSUMO SOB A OTICA DO RESP 1.221.170/PR.

Previamente, a andlise dos argumentos de defesa cabe trazer alguns
esclarecimentos sobre a forma de interpretacao do conceito de insumo a ser adotada neste voto.
A sistematica da ndo-cumulatividade para as contribuicdes do PIS e da Cofins foi instituida,
respectivamente, pela Medida Proviséria n2 66, de 2002, convertida na Lei n2 10.637, de 2002 (PIS)
e pela Medida Proviséria n2 135, de 2003, convertida na Lei n2 10.833, de 2003 (Cofins). Em ambos
os diplomas legais, o art. 39, inciso Il, autoriza a apropriacdao de créditos calculados em relagdo a
bens e servicos utilizados como insumos na fabricacdo de produtos destinados a venda.

O principio da ndo-cumulatividade das contribuicdes sociais foi também
estabelecido no §129, do art. 195 da Constituicdo Federal, por meio da Emenda Constitucional n?
42, de 2003, consignando-se a definicdo por lei dos setores de atividade econémica para os quais
as contribuicdes sociais dos incisos |, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a Cofins. A disposicao
constitucional deixou a cargo do legislador ordinario a regulamentacao da sistematica da nao-
cumulatividade do PIS/Cofins.

O Superior Tribunal de Justica acabou por definir tal critério ao julgar, pela
sistematica dos recursos repetitivos, o recurso especial n2 1.221.170-PR, no sentido de reconhecer
a aplicagdo de critério da essencialidade ou relevincia para o processo produtivo na
conceituacdo de insumo para os créditos de PIS/Cofins ndo cumulativos. Em 24.4.2018, foi
publicado o acérdao do STJ, que trouxe a seguinte ementa:

“TRIBUTARIO PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO- CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUGOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS
DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
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1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 30., I, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia
de determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de dedugdo dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de proteg¢ao individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instru¢cbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.”

(Destacou-se)
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O acdérddo do REsp, ao ser proferido pela sistemdtica dos recursos repetitivos
(tendo ja ocorrido o julgamento de embargos de declaragdo interpostos pela Fazenda Nacional),
determina que os Conselheiros ja estdo obrigados a reproduzir referida decisdo, em razio de
disposi¢ao contida no Regimento Interno do Conselho.

Para melhor subsidiar e elucidar o adequado direcionamento das instrucdes
contidas no acérddo do STJ traz-se a NOTA SEI PGFN/MF n2 63/2018, a qual melhor esclarece a
forma de interpretacao do contetdo da decisdo do Tribunal:

“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell
Marques, aludindo ao “teste de subtracdo” para compreensdo do conceito de
insumos, que se trata da “prdpria objetivacdo segura da tese aplicavel a revelar a
imprescindibilidade e a importancia de determinado item — bem ou servigo — para
o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte”.
Conquanto tal método nao esteja na tese firmada, é um dos instrumentos Uteis
para sua aplica¢do in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servicos que viabilizam o processo
produtivo e a prestagdo de servios e que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtragdao resulte na impossibilidade ou
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inutilidade da mesma prestagdo do servigo ou da produgdo, ou seja, itens cuja
subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a essencialidade ou
relevancia do item como uma afericdo de uma “conditio sine qua non” para a
producdo ou prestacdo do servico. Busca-se uma eliminacdo hipotética,
suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado a
atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas
importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado, elas nao sdo
necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a
atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."
(Destacou-se)

Observa-se que os insumos passaram a ser considerados como sendo todos os bens
e servicos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtragdo resulte na
impossibilidade ou inutilidade da mesma prestagdao do servico ou da produgdo, ou seja, itens
cuja subtracao ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do
produto ou do servigo dai resultantes.

Nessa linha, para se verificar se determinado bem ou servico prestado pode ser
caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da Cofins, impende analisar se ha:
pertinéncia ao processo produtivo (aquisicio do bem ou servico especificamente para utilizagdo na
prestacdo do servigco ou na producdo, ou, a0 menos, para torna-lo vidvel); essencialidade ao processo
produtivo (produgdo ou prestacdo de servico depende diretamente daquela aquisicdo) e possibilidade
de emprego indireto no processo de produgdo (prescindivel o consumo do bem ou a prestagdo de
servico em contato direto com o bem produzido). Assim, para que determinado bem ou servico seja
considerado insumo gerador de crédito de PIS/Cofins, imprescindivel a sua essencialidade ao
processo produtivo ou prestacdo de servigo, direta ou indiretamente, bem como haja a
respectiva comprovacgao destas caracteristicas.

2.2 DOS INSUMOS PLEITEADOS PELO CONTRIBUINTE SOBRE AS DESPESAS VINCULADAS A
ARMAZENAGEM.

Da analise do relatdrio fiscal de forma conjunta com a documentacdo apresentada
pelo contribuinte que, inclusive foi destacada pela Conselheira Relatora quando do julgamento
gue resultou na Resolugdo ja mencionada, observa-se que todos os pontos por ele suscitados
merecem ser considerados como insumos e, portanto, creditaveis.

Compulsando o teor do relatdrio fiscal, verifica-se que a auditoria da fiscalizacdo sé
ndo considerou as despesas vinculadas ao armazenamento mas que ndo sejam essencialmente a
contratacdo do especo no terminal alfandegado.

Em razdo disto o recorrente manifestou esclarecendo cada uma das despesas e
mostrando, destarte, sua relevancia e essencialidade para que o armazenamento possa ser
implementado.
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Em momento alguma fiscalizagdo declarou a inexisténcia de documentos fiscais
inerentes a estas despesas. Pelo contrario, foi enfatica ao dispor que a glosa deveria ser mantida
em razdo de ndo ser decorrente do armazenamento propriamente dito.

Dispéndios com armazenagem na operacao de venda

14. De acordo com o DEMONSTRATIVO DE GLOSAS - LINHA 07 (fls. 471/474), que
lista as operagGes glosadas pela fiscalizacdo, e com os documentos fiscais (cuja
localizagdo encontra-se indicada nesse demonstrativo) que serviram de base para
glosar o valor apontado no demonstrativo de glosas, APENAS os servigos que nao
se referem a armazenagem foram glosados, de modo nada ha a ser alterado na
base de cdlculo do crédito utilizada pela fiscalizagao na apuragao.

Esta Corte ja se manifestou acerca da possibilidade de creditamento, precedente
relatado pelo brilhante conselheiro Helcio Lafeta, cujo posicionamento foi assim ementado:

ACORDAO 3201-010.511 - NAO CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUICOES.
CREDITO. ARMAZENAGEM. POSSIBILIDADE.

Geram direito a crédito da contribuicdo os dispéndios com armazenagem em
operacGes de venda, abarcando, além dos custos decorrentes da utilizacdo de um
determinado recinto, os gastos relativos a opera¢des correlatas, como (i)
recepcdo e expedicdo, (ii) movimentacdo de carga e descarga, (iii) bracagem, (iv)
taxas administrativas, (v) paletizacdo, (vi) monitoramento, (vii) unitizagdo, (viii)
vestir ou despir estoniquetes, (ix) recuperagdo de frio, (x) transbordo, (xi) servicos
de crossdocking e (xii) vistoria, observados os demais requisitos da lei.

Portanto, ndo merece prosperar o posicionamento da auditoria que reflete o
entendimento da decisao recorrida e do despacho decisério de que tais despesas ndao poderao ser
creditadas. Sdo insumos e, portanto, creditdveis, tanto pela armazenagem (inciso 1X) quanto pelo
inciso Il do artigo 32 da Lei 10.833/2003 em relacdo aos seguintes itens:

a) Unitizacdo de containers;
b) recepcdo e expedicdo de mercadorias;

c) estufamento dos contéineres;

2.3 DISPENDIOS COM EXAUSTAO, COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES:

Conforme consta na auditoria estas despesas passaram a ser consideradas, cujo
calculo realizado pela fiscalizacgdo promoveu o creditamento e, destarte, desconsiderou o
posicionamento anteriormente adotado pela fiscalizacdo no tocante a glosa.

-Dispéndios enquadrados como encargos de exaustao e dispéndios com
combustiveis e lubrificantes:

12. Seguindo a linha de entendimento contida no referido Parecer Normativo,
atualmente a IN RFB n22.121, de 2022, assim dispde sobre insumos: Subsecdo Il

Dos Créditos Decorrentes da Aquisi¢ao de Insumos:
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Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos, os bens
ou servicos considerados essenciais ou relevantes para o processo de producdo
ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos (Lei n?
10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redac¢do dada pela Lei n2 10.865, de
2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, caput, inciso Il, com redac¢do dada
pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 21). § 12 Consideram-se insumos, inclusive: | -
bens ou servicos necessarios a elaboracao de insumo em qualquer etapa anterior
de producdo de bem destinado a venda ou na prestacdo de servico a terceiros
(insumo do insumo); (...) Il - combustiveis e lubrificantes consumidos em
maquinas, equipamentos ou veiculos responsaveis por qualquer etapa do
processo de producdo ou fabricacdo de bens ou de prestacdo de servigos; IV -
bens ou servigos aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados
sujeitos a exaustdo e utilizados no processo de producdo, de fabricagcdo ou de
prestacdo de servicos;

13. Diante do novo entendimento sobre insumos, como se observa no normativo
acima transcrito, procedeu-se a reavaliacdo dos documentos e dos argumentos
apresentados pela interessada por ocasido da manifestacdo de
inconformidade/recurso voluntério, cuja conclusdo encontra-se demonstrada na
planilha de cdlculo denominada “Recalculo-do-Crédito_PIS-Cofins’, anteriormente
mencionada.

Sendo assim, entende-se que todos os itens devem ser considerados como insumos,
inclusive aqueles necessarios para a execucdo do servico de armazenagem, referidos no tdépico
anterior.

Descabe assim, considerar como violacdo ao contraditério e ampla defesa, posto
gue todos os insumos glosados sao revertidos por meio desta decisao.

3 DO DISPOSTIVO

Isto posto, conheco do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento para reformar
integralmente a decisdo recorrida.

Assinado Digitalmente

MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
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